
PERFIL MUNICIPAL 

Data de Emancipação: 
19/12/1961 - Lei 790 

Data de Instalação: 
29/12/1961 

Extensão Territorial: 
326,660 km2 

Município-Mãe: 
Santo Amaro da Imperatriz 

Municípios Limítrofes: 
Angelina, Anitápolis, Rancho 
Queimado, Santo Amaro da 

Imperatriz, São Bonifácio e São 
Pedro de Alcântara. 

Clima: 
Mesotérmico Úmido 

Etnias Predominantes: 
Alemã e Portuguesa 

Religiões Predominantes: 
Católica e Luterana 

Santo Padroeiro: 
Sagrado Coração de Jesus 

Altitude: 70 metros 

Latitude: 27°41'59"S 

Longitude: 48º49'02"0 

População: 6.646 hab. 
IBGE 2021 

Temperatura: 
Média Anual: 18,3º C 

Distância da Capital: 
36Km 

Principais Vias de Acesso: 
Rodovias BR 282 e 

SC435 

Região: 
Grande Florianópolis 

Base Econômica: 
Agricultura, Avicultura 

e Turismo 

Turismo: 
Colônias Alemãs 
Águas Termais 

Gentílico: 
Aguasmornense 

estado de Santa Catarina 
'Prefeitura municipal de Aguas mornas 
Praça José Adão Lehmkuhl, 62- Centro- Fone: (48) 2013-1100 
CEP: 88150-000 -Aguas Mornas - Santa Catarina 
www.aguasmornas.sc.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 014/2023 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
SÍMBOLOS AMBIENTAIS (FAUNA E 
FLORA) MUNICIPAIS, E DECLARA O 
ARACUÃ E O GUARAPUVÚ, 
RESPECTIVAMENTE, COMO SÍMBOLOS 
OFICIAIS DA FAUNA E DA FLORA DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS/SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, faz saber a todos os 

habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei institui símbolos ambientais para o Município de Águas 
Mornas, representando, respectivamente, sua fauna e sua flora. 

Art. 2° Fica declarada como ave símbolo da fauna do Município de Águas 
Mornas a espécie denominada Aracuã, cientificamente conhecida como 
Orla/is squamata, e popularmente conhecido como Aracuã-pintado. 

Art. 3° Fica declarada como árvore símbolo da flora do Município de Águas 
Mornas o Guarapuvú, também conhecido como Guapuruvú e 
cientificamente denominado Schizolobium parahyba. 

Art. 4º A escolha dos nomes mencionados nos Artigos 2° e 3° foi definida 
a partir de uma consulta pública, realizada nas redes sociais, entre os 
meses de março e abril de 2023. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Águas Mornas, 07 de agosto de 2023. 

O O PRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

184 7 - 2022: 175 Anos de Fundação da Colônia Alemã Santa Isabel 
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